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Resumo 

As restingas são depósitos arenosos, alongados e paralelos à linha da costa, cobertas por 

vegetação pioneira com influência marinha, fixadora de dunas, em estágios sucessionais 

gradativos (herbáceo-arbustivo-arbóreo), que desempenham barreiras elevadas acima da 

maré mais alta, protegendo as cidades contra o avanço do mar. Restingas em zonas 

urbanas são Áreas de Preservação Permanente (Lei 12.651/2012), protegidas pela Lei da 

Mata Atlântica e regulamentadas pelo Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro. 

Objetivou-se esclarecer a importância das restingas urbanas do litoral paranaense como 

barreiras de contenção contra o aumento do nível do mar e o assoreamento de vias 

públicas pela areia das praias, efeitos potencializados pelas mudanças climáticas. 

Analisaram-se as condições ambientais das restingas urbanas de Pontal do Paraná, 

Matinhos e Guaratuba, que antecedem as estruturas viárias, por meio de imagens de 

satélite e checagem de campo. Os resultados indicaram que as restingas urbanas 

paranaenses enfrentam degradações como desmatamentos ilegais e invasões biológicas 

decorrentes de plantio de ornamentais exóticas por desinformação da comunidade. 

Mesmo com a engorda artificial das praias, a linha costeira está avançando rapidamente. 

Nas áreas com pouca cobertura de vegetação, observa-se erosão eólica e transporte de 

areia sobre as ruas. Para mitigar os impactos ambientais e proteger as áreas urbanas, é 

fundamental eliminar plantas exóticas invasoras e recuperar uma estrutura vegetacional 

nativa de porte mais arbustivo. Essas ações devem ser aliadas à educação ambiental, 

visando a conscientização dos cidadãos e prefeituras sobre a importância da recuperação 

das restingas urbanas como barreiras naturais na contenção dos processos erosivos, 

preservando o ecossistema costeiro. 
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